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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
GABINETE DA MINISTRA

 

 

OFÍCIO Nº 12330/2023/MCTI

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Assunto: Requerimento de Informação nº 1989, de 2023, de autoria do Deputado Diego Garcia.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

Em atenção ao O�cio 1ªSEC/RI/E/nº 281, de 11 de setembro de 2023, que trata do
Requerimento de Informação nº 1989, de 2023, de autoria do Deputado Diego Garcia, por meio do qual
requer informações acerca da abertura do escritório do Centro de Tecnologia da Informação Renato
Archer, na cidade de Londrina- PR, polo em desenvolvimento cien�fico e tecnológico do país, encaminho
as informações consubstanciadas no Despacho CGUP da Subsecretaria de Unidades de Pesquisa e
Organizações Sociais - SPEO deste Ministério. 

 

Atenciosamente,
 
 

LUCIANA SANTOS
Ministra de Estado

 
 

Anexo:
Despacho CGUP (11399719).
 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Barbosa de Oliveira Santos, Ministra de Estado
da Ciência, Tecnologia e Inovação, em 29/09/2023, às 11:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11403400 e o código CRC 148C0CD8.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2340983
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Em caso de resposta a este O�cio, fazer referência expressa a: O�cio nº 12330/2023/MCTI -  Processo nº 01245.017083/2023-61 - Nº SEI:
11403400
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2340983
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Secretaria-Execu�va

Subsecretaria de Unidades de Pesquisa e Organizações Sociais
Coordenação-Geral de Unidades de Pesquisa

 

DESPACHO

Processo nº: 01245.017083/2023-61
Referência: Memorando nº 14144/2023/MCTI (11363082).
 
Interessado: Deputado Federal DIEGO GARCIA
Assunto: Requerimento de Informação nº 1989/2023.
 

À SPEO.

 

1. Em resposta ao Memorando nº 14144/2023/MCTI (11363082), oriundo da Secretaria-
Execu�va (SEXEC/MCTI), esta Coordenação-Geral apresenta os esclarecimentos adicionais rela�vos ao
Requerimento de Informação nº 1989, de 2023, apresentado pelo Deputado Diego Garcia, que diz
respeito à abertura do escritório do Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer na cidade de
Londrina, no estado do Paraná, a saber:

I - Qual o estágio atual da abertura do referido escritório?

A abertura do escritório foi reavaliada pela gestões ulteriores, tanto no âmbito do
MCTI quanto do CTI Renato Archer, à luz do planejamento estratégico da Unidade de Pesquisa
consignado no Plano Diretor da Unidade (PDU), além das dificuldades orçamentárias do Ministério.

II - Após a oficialização, conforme anunciado na matéria abaixo, quais as
providências foram tomadas em relação à abertura do Centro de Tecnologia da
Informação?

Foram realizadas reuniões e discussões com a equipe do MCTI e do CTI Renato Archer
para estruturação das ações visando à implementação de núcleo regional do CTI em Londrina. Além
disso, houve visitas do Diretor do CTI a Londrina, e vice-versa. Entretanto, não houve convergência
para instalação de núcleo regional do CTI no referido Município.

III - Qual a previsão para a concre�zação do C.T.I.?

Não há previsão, uma vez que a instalação do Núcleo Regional foi reavaliada.

IV - Considerando que Londrina exerce grande influência sobre o norte do Paraná,
sendo uma das cidades mais importantes da Região Sul do Brasil, quais medidas
o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação tem tomado para impulsionar o
potencial da região?

No que tange às competências que nos alcançam, convém destacar que o CTI Renato
Archer apresentou alguns exemplos de projetos que vem sendo executados ou discu�dos com
ins�tuições da região, nos termos do O�cio nº 196/2023/CTI (11279201), a saber:

(...)
"Em que pese a inexistência de estrutura local para o funcionamento do referido escritório de cooperação ou
recursos nele alocados, relevante realçar que encontram-se em processo de maturação algumas inicia�vas
de aproximação com agentes locais de P&D&I visando a execução de projetos conjuntos de grande interesse
para o desenvolvimento da pesquisa cien�fica e tecnológica em Tecnologias da Informação, entre as quais se
destaca a estruturação de Acordo de Cooperação entre o CTI e o Ins�tuto de Desenvolvimento de Londrina -
Codel, com vistas a desenvolver ações conjuntas para intercâmbio cien�fico, tecnológico e acadêmico, de 23
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modo a permi�r o compar�lhamento de conhecimento, recursos humanos e materiais, no âmbito de suas
respec�vas competências.
Vale destacar que vigorou, até 2020, um Convênio de Cooperação entre a então Secretaria de
Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico do MCTI e a Prefeitura de Londrina, com par�cipação do já citado
Ins�tuto de Desenvolvimento de Londrina – CODEL, cuja documentação pode ser encontrada no PA
01200.002285/2010-18".

 

2. Diante das informações supramencionadas, sugiro res�tuir os autos à Secretaria-Execu�va
(SEXEC/MCTI) para adoção das providências ulteriores, caso haja concordância.

3. Esta Coordenação-Geral permanece à disposição para as interações julgadas per�nentes.

 

Atenciosamente,

CÉSAR AUGUSTO RODRIGUES DO CARMO
Coordenador-Geral de Unidades de Pesquisa

Brasília, 19 de setembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Augusto Rodrigues do Carmo, Coordenador-Geral
de Unidades de Pesquisa, em 27/09/2023, às 14:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11399719 e o código CRC 0FBE5139.

 
Minutas e Anexos

Ofício nº 196/2023/CTI (11279201).

Referência: Processo nº 01245.017083/2023-61 SEI-MCTI nº 11399719
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